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ADVOGADA: MARINA ALMEIDA MORAIS - OAB/GO: 46407

RECORRIDOS: COLIGAÇÃO INHUMAS QUE VOCE QUER

ABELARDO VAZ FILHO

ADVOGADOS: JULIO CESAR MEIRELLES  OAB/GO: 16.800

CLEONE JOSE MEIRELLES JUNIOR  OAB/GO: 34.439

BRUNA DE PAULA MUNDIM - OAB/GO: 38800

CRISTIANE DE FREITAS BUENO - OAB/GO: 37924

ADRIANA CRISTINA DE OLIVEIRA CARVALHO - OAB/GO: 28274

JEFFERSON DE PAULA COUTINHO - OAB/GO: 14341

DECISÃO

Haja vista a manifestação apresentada pelos primeiros recorrentes (fls. 149-150), na qual confirmam a perda superveniente do interesse 
recursal, bem como requerem a desistência do apelo, e por tratar-se de direito público subjetivo, amparado, inclusive, pelo artigo 998 do 
Código de Processo Civil, homologo a desistência do recurso interposto pela COLIGAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CONTINUAR e DIOJI 
IKEDA.

Inclua-se o feito na pauta de julgamento, nos termos do Regimento Interno desta Corte. 

Goiânia, 17 de outubro de 2017.

Fabiano Abel de Aragão Fernandes

Juiz Relator

DIRETORIA-GERAL

Atos do Diretor Geral

Portarias

PORTARIA - 153 - 2017 - DG

PORTARIA N. 153/2017 – DG

A DIRETORA-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 23, inciso VII, do Regulamento Interno e com fulcro no art. 17, inciso XXIII, do Regimento Interno, por delegação de 
competência estabelecida no art. 1º, inciso I, alínea “e”, da Portaria n. 67/2017 – PRES, de 21 de fevereiro de 2017,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 7964/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação à servidora DANIELLLI DE ARAUJO OLIVEIRA PRADO, Analista Judiciário, pertencente ao quadro 
de pessoal deste Tribunal, lotada na 1ª Zona Eleitoral de Goiânia, para usufruto no período de 6/11/2017 a 5/12/2017, referente ao 
segundo quinquênio aquisitivo de 1/3/2011 a 27/2/2016.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 20 de outubro de 2017.

FLÁVIA DE CASTRO DAYRELL

Diretora-Geral em Substituição
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